
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - GAPM

RATIFICAÇÃO

 

Tendo em vista a análise do recurso administrativo interposto pela empresa INOVA COMERCIAL 
E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 013/2025, referente 
à contratação de empresa para aquisição de mobiliários de sala de aula e ambientes escolares 
para atender as escolas da Educação Infantil do Município de Vargem Alta/ES, e considerando a 
decisão do Pregoeiro quanto à manutenção da desclassificação da referida empresa, DECIDO 
RATIFICAR a decisão proferida pelo Pregoeiro.

A decisão que desclassificou a empresa INOVA COMERCIAL E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA foi tomada após análise detalhada dos documentos apresentados e das exigências do 
Edital, especialmente no que se refere à comprovação da oferta do jogo interativo (jogo da 
velha/jogo da memória) e à adequação das características técnicas do playground ofertado, que 
não atendem integralmente às condições de segurança previstas no Termo de Referência.

Portanto, reafirmo a manutenção da desclassificação da empresa INOVA COMERCIAL E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, e determinando que os procedimentos do certame prossigam conforme as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis.

Encaminho, assim, os autos ao Agente competente para dar seguimento ao processo e adotar as 
providências necessárias, conforme o estabelecido na legislação pertinente.

 

Vargem Alta, 22 de setembro de 2025

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - SGAPM - GAPM
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